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                            ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2302/2014 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 217/2014 
 

Às dez (10) horas do dia vinte e sete (27) do mês de maio do ano de Dois Mil e 
Quatorze (2014), no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul, o 
PREGOEIRO do Município e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 17.766/2014, 
reuniram-se para procederam a abertura dos envelopes relativos a licitação realizada na 
modalidade de PREGÃO, de que trata o Edital nº 2302/2014 – Pregão nº 224/2014, que 
tem como a contratação de empresa especializada na área de segurança patrimonial, com 
vistas a vigilância desarmada junto ao quarteirão onde está situado o Cine Rodeio, o 
Ginásio Municipal de Esportes Otomar Oleques Vivian e o prédio da Subprefeitura, na 
localidade de Minas do Camaquã, todos de titularidade do Município. O extrato do 
presente Edital foi publicado no dia 14 de maio/2014 no Diário Oficial do Estado e Jornal 
do Pampa. Foi publicado ainda na Página do Município na Internet e Mural de avisos da 
Secretaria de Município da Fazenda, conforme dispõe o Decreto Executivo Municipal de nº 
1709/2005. Somente apresentou proposta à presente licitação a Empresa JOSÉ 
ANTÔNIO MACIEL VIEIRA, representada pelo próprio. O valor ofertado foi o 
seguinte: 

 
                               Proposta inicial 
 

EMPRESA               VALOR MENSAL 
JOSÉ ANTÔNIO MACIEL VIEIRA                    R$ 10.500,00 

 
Após a verificação do preço, o Pregoeiro buscou negociação com a Empresa, visando a 
redução do valor ofertado,  sendo que o Licitante alegou não ter condições de reduzir seu 
valor, afirmando ainda que o preço encontra-se dentro do estimado no Edital. Após o 
licitante alegar não ter condições de reduzir mais seu preço,  o PREGOEIRO, também por 
entender que o valor ofertado encontra-se dentro do valor de referência estabelecido no 
Edital, declara vencedora do pregão a Empresa JOSÉ ANTÔNIO MACIEL VIEIRA. 
Encerrada a fase de preços, passou-se a análise dos documentos exigidos para habilitação, 
sendo analisadas pelo Pregoeiro, ocasião em que constatou-se que a Empresa encontra-se 
habilitada, eis que apresentou toda a documentação exigida pelo Edital. Assim sendo, 
recomenda-se ao Sr. Prefeito Municipal a HOMOLOGAÇÃO da presente Licitação e a 
consequente ADJUDICAÇÃO em favor da Empresa JOSÉ ANTÔNIO MACIEL 
VIEIRA, ao valor mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) pela execução 
dos serviços ora licitados. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente ao vencido. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, 
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serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 07.02.04.695.0011.2.052 – 33.90.39 
Red. 331 Rec. 01.  Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer 
acerca dos procedimentos adotados no transcurso do presente Pregão, após encaminhe-se 
os autos e submeta-se a elevada apreciação do Exmº Sr. Prefeito para decisão final. Como 
nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
Pregoeiro:                                                                        Licitante: 
 
 
PAULO DOUGLAS MARQUES COSTA    
                        Pregoeiro.                                     JOSÉ ANTÔNIO MACIEL VIEIRA 
    
                                                                                   
ELENILTON ILHA FLORES           
         Equipe de Apoio 
 
 
MICHELE MENDES MARQUES          
           Equipe de Apoio                                                          
                              
 
 
                                                 HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO  
 
 
      
                  OTOMAR VIVIAN, 
                  Prefeito. 
 
 

 


